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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/0304-001-PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

aquisição parcelada de medicamentos de uso hospitalar, medicamentos de demandas 

judiciais, farmacotécnicos, insumos para diabéticos e produtos para saúde (PPS), 

destinados às Unidades de Saúde do Município de Abaetetuba/PA.  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS. 

LEI Nº 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. PARECER 

OPINANDO PELA POSSIBILIDADE. 

 

I – RELATÓRIO:  

Trata-se de análise solicitada pelo Sr. Antônio Diamantino Nogueira, 

Agente de Contratação nomeado através da Portaria nº 204/2024-GP, a respeito da 

possibilidade de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

aquisição parcelada de medicamentos de uso hospitalar, medicamentos de demandas 

judiciais, farmacotécnicos, insumos para diabéticos e produtos para saúde (PPS), 

destinados às Unidades de Saúde do Município de Abaetetuba/PA. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que acompanha o presente processo toda a 

documentação exigida pela legislação de regência para que seja efetivado o 

procedimento solicitado através do respectivo pregão eletrônico. 
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Assim, vieram os autos a esta assessoria jurídica para parecer quanto a 

possibilidade da contratação, conforme previsão no artigo 53 da Lei de Licitações, que 

no presente procedimento realizado, se verifica a possibilidade desde que em 

inequívoco interesse à Administração Pública. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-

á à dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando 
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 
deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza 
sua manifestação naquele ponto.” 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
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relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Vale ressaltar que as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Após o suscitado, passa-se à análise dos aspectos relacionados às 

orientações jurídicas ora perquiridas. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO 

A observância do processo licitatório na Administração Pública advém da 

Constituição Federal e se encontra prevista no art. 37, XXI do referido diploma legal, a 

saber: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis a garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. Esta 

obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em geral, mas 

também respeitar a modalidade já definida para a espécie de contratação a ser buscada. 

De tal missão se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a 

Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, que regulamenta as Licitações e 

Contratações Públicas. 

A referida Lei nº 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 

18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 
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II- a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III- a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 

VII- o regime de fornecimento de bens , de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico- financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 
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preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 

abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a 

requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 

deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e 

objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme 

detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-

se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir 

o objeto licitatório e todos os seus contornos. 

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 

encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

 

3.1 Estudo Técnico Preliminar 

Quanto aos estudos preliminares, a equipe de planejamento deverá 

certificar-se de que trazem os conteúdos previstos no art. 18, I, §1º, da lei nº 
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14.133/2021. Tal dispositivo estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, 

deverão conter: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 

II- demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III- requisitos da contratação; 

IV- estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
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com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V- levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

IX- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X- providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII- descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 
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XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina.. 

 

No presente caso, a equipe de planejamento da contratação elaborou o 

Estudo Técnico Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, 

cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Além das exigências da legislação federal, deve a Administração observar 

as regras constantes no Decreto Municipal nº 202/2024, que dispõe, dentre outros, 

sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para a aquisição de bens 

e a contratação de serviços e obras, no âmbito desta municipalidade. 

 

3.2 Descrição da Necessidade da Contratação 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre 

os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual 

a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da 

finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante 

seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da 

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do 

processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 

compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 

mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 

possíveis inovações. 
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Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 

requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 

adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 

disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1º da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece os 

elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o 

levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 

inciso V. 

No caso concreto, a Administração informou no item 3. DA DESCRIÇÃO E 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, dentre outras coisas, 

que: 

“(...)  

2.3. Em decorrência desse fato, a Secretaria Municipal de Saúde 

de Abaetetuba, em conformidade com sua missão de proporcionar 

um atendimento integral e de qualidade à população, apresenta a 

necessidade de aquisição de medicamentos essenciais para o 

funcionamento adequado das unidades de saúde do município. A 

compra dos medicamentos visa garantir a continuidade dos 

tratamentos de saúde e prevenir a desassistência à população, 

especialmente aqueles que dependem de medicações contínuas 

para o controle de doenças crônicas, agudas e emergenciais. 

(...) 

2.7. Ademais, registra-se que a contratação deste objeto é de suma 

importância, pois a não contratação destes itens poderão trazer os 

seguintes riscos: A falta de Medicamentos básicos: Riscos à saúde 

pública, Aumento da mortalidade e morbidade, Desigualdade no 

acesso à saúde, e Perda de credibilidade do sistema de saúde; 

Medicamentos de Uso Hospitalar: aumento da resistência 

bacteriana comprometimento da qualidade dos atendimentos 
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hospitalares atrasos no tratamento de doenças graves; 

Medicamentos de Demandas Judiciais: descumpridos de direitos 

judiciais agravamento das condições de saúde do paciente 

aumento do litígio e custos judiciais; Insumo para Diabéticos 

aumento de complicações associadas ao diabetes 

sobrecarregamento do sistema de saúde e prejuízo à qualidade de 

vida; Produtos para Saúde: impacto nos tratamentos de 

reabilitação e cuidados domiciliares, e comprometimento da 

qualidade de vida dos pacientes. 

2.8 A não contratação desses produtos pode resultar, ainda, em 

uma série de consequências negativas que afetam não apenas a 

saúde pública e a qualidade de vida dos indivíduos, mas também 

podem gerar problemas legais financeiros e administrativos para 

SESMAB, responsável pelo fornecimento de medicamentos e 

insumos à população de Abaetetuba 

(...)” 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 

realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, 

ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

 

3.3 Plano de Contratação Anual – PCA 

O Decreto nº 202, de 22 de janeiro de 2024, regulamentou o Plano de 

Contratações Anual – PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos o ́rgãos e as entidades a 

obrigatoriedade de elaboração, até o dia 20 de abril de cada exercício, de planos de 
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contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no 

exercı́cio subsequente. 

É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sı ́tio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitaço ̃es e na 

execução dos contratos, conforme artigo 12, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 20, II do Decreto nº 202/2024, 

incumbe a Secretaria Municipal de Administração publicar o plano, onde as 

informações deverão constar de forma expressa na fase de planejamento, o que deve 

ser feito no Estudo Te ́cnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, § 1º, 

inciso II. 

Resta, portanto, detalhar o enquadramento da contratação no Plano de 

Contratações Anual, até então não publicado, porém, dentro do prazo legal para 

publicação. 

 

3.4 Análise de Riscos 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21, estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No caso concreto a Secretaria Municipal de Saúde elaborou o Mapa de 

Riscos organizando a análise por todas as suas etapas. 

 

3.5 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em 

seu §1º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
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mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 

valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II- contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

III- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

IV- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 
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V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento. (...) 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever 

de materializaça ̃o da pesquisa de preços em documento que contemple, no mı ́nimo, as 

exigências do artigo 3º da referida norma: 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em 

documento que conterá, no mı́nimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela 

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatı́stico aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial 

para a desconsideraça ̃o de valores inconsistentes, 

inexequı́veis ou excessivamente elevados, se aplica ́vel; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos 

que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na 

estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Acrescenta, no entanto, no §1º do artigo 5º que devem ser priorizados os 

parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações 



 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

PROCURADORIA JURÍDICA – PROJUR 

CNPJ: 05.105.127/0001-99 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA. 
 
 

15 

similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de 

impossibilidade de adoção destes. 

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os 

parâmetros utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores 

pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da 

Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que 

ultrapassado o ali prazo previsto. 

Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, 

que deve ser observada pelo consulente no sentido de que “os preços coletados devem 

ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os 

valores apresentados. 

No caso concreto, após a apreciação dos documentos apresentados, 

realização de pesquisa se deu nos termos descritos nas normas aplicáveis. 

 

3.6 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve completar as exige ̂ncias do art. 6º, XXIII, da Lei 

nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluı́dos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares 
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correspondentes ou, quando não for possı́vel divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu inı́cio até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(…) 

No caso dos autos, observa-se a elaboração do Termo de Referência. Apesar 

de se tratar de documento técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio 

órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.7 Natureza Comum do Objeto da Licitação 
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Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 

de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraı́da diretamente da Lei 

nº 14.133/2021, que apresenta tal conceito em seu Art. 6º: “XIII – bens e serviços comuns: 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado; (…)”. 

No caso concreto, a Secretaria demandante elencou no item 7.3 do Estudo 

Técnico Preliminar que os bens objetos desta contratação são caracterizados como 

comuns. 

 

3.8 Minuta de Edital e de Contrato 

As minutas de edital e do contrato foram juntadas aos autos e reúnem 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie, nos termos dos 

arts. 25 e 92 da Lei nº 14.133/2021. 

E de bom alvitre ressaltar, no que se refere as condições de participação no 

certame, fase de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, regularidade fiscal e trabalhista, recomenda-se a estrita observância da lei, 

bem como os artigos 62 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo desnecessárias 

exigências demasiadas, sem o amparo legal ou justificativas para tanto, dispensando-

se o formalismo rigoroso. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, 

contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das 

propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto (art. 55, I, alínea “a”, Lei nº 14.133/2021). 
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Destaca-se que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Informamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

III - DA CONCLUSÃO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

gestor. 

ANTE O EXPOSTO, em análise à documentação acostada aos autos, infere-

se que o processo se encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que esta 

Procuradoria Jurídica OPINA e conclui pela legalidade e realização do Pregão 

Eletrônico oriundo do Processo Administrativo 2025/0304-001-PMA, cujo objeto é o 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição 

parcelada de medicamentos de uso hospitalar, medicamentos de demandas judiciais, 

farmacotécnicos, insumos para diabéticos e produtos para saúde (PPS), destinados às Unidades 

de Saúde do Município de Abaetetuba/PA. 

Ressaltamos ainda que a versão definitiva do Edital do certame 

devidamente assinado pelo ordenador deve permanecer nos autos, assim como deverá 
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ser respeitado o prazo mı ́nimo legal, entre a publicação do aviso e a apresentaça ̃o das 

propostas, atentando-se ainda para que a publicação do aviso venha acompanhada do 

resumo do instrumento convocatório como forma de garantia de eficácia do Ato 

praticado pelo agente público, todos parametrizados pela disposição legal. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Abaetetuba/PA, 07 de abril de 2025 

 

 

 

MARINA PINHEIRO PINTO 

Advogada 

OAB/PA nº 27.005 
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